
PARECERES 
 Nºs 917 E 918, DE 2014 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 489, de 2009, do Senador 
Raimundo Colombo, que altera os §§ 3º, 6º, 7º e 8º do artigo 
20 da Lei nº 8.742, de 1993, com o propósito de eliminar 
entraves burocráticos à concessão de benefícios de 1 (um) 
salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao idoso. 



alcança famílias carentes que, embora não estejam na situação de extrema 
pobreza, costumam arcar com gastos elevados na aquisição de medicamentos 
e, portanto, fazem jus à complementação de renda via BPC. 

Em defesa das modificações relacionadas ao fim da perícia 
médica para a comprovação de incapacidade para o trabalho da pessoa com 
deficiência, o Senador Raimundo Colombo afrrma que os médicos peritos têm 
adotado rigor excessivo no exame, em prejuízo das pessoas necessitadas, em 
função da ausência de fiscalização das fraudes intentadas contra o BPC. E, 
por isso, considera justo que a declaração do próprio interessado ou de seu 
responsável legal seja suficiente para o deferimento do beneficio. 

O autor do projeto refere-se também à exigência de deslocamento 
para órgãos públicos das pessoas nas condições citadas, julgando desumano 
obrigar pessoas com idade avançada ou com dificuldade de locomoção a 
saírem de suas casas para cumprir determinações burocráticas resultantes da 
inépcia do Estado. 

Não foram apresentadas emendas ao texto que, depois de 
examinado por este Colegiado, segue para a Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, para apreciação em decisão terminativa. 

li-ANÁLISE 

De acordo com o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
cabe a esta Comissão o exame do aspecto econômico e fmanceiro de qualquer 
matéria que lhe seja submetida pelas instâncias devidas, caso do Projeto de 
Lei do Senado n° 489, de 2009, do Senador Raimundo Colombo. É 
pertinente, portanto, a análise da proposição no âmbito deste Colegiado. 

De início, o projeto propõe quadruplicar o limite de renda mensal 
familiar per capita admitido para efeito de habilitação ao BPC, elevando para 
um salário mínimo o valor atual, que é de menos de Y4 (um quarto) do salário 
mínimo, para aqueles que preencham os demais requisitos legais. 

Observe-se, ainda, que o BPC é um direito garantido pe{a 
Constituição Federal de 1988 e consiste no pagamento de um salário mínimo 
mensal a pessoas com 65 anos de idade ou mais e a pessoas com deficiência, 
incapacitadas para a vida independente e para o trabalho. O BPC também 
encontra amparo legal na Lei D0 10.741, de 1° de outubro de 2003, que dispõe 



sobre o Estatuto do Idoso. Os recursos para seu pagamento provêm do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS). 

A majoração dos valores que servem de parâmetro para a 
concessão do BPC, primeira alteração proposta pelo projeto em exame, leva 
em consideração, segundo o autor, os baixos níveis de renda verificados no 
País e buscam a inclusão de novos beneficiários, carentes do recebimento da 
assistência. 

Entendemos ser justa a inclusão de um maior número de famílias 
no âmbito do beneficio, que assim atingiria mesmo as que recebem até um 
salário mínimo mensal per capita, como propõe o Senador Raimundo 
Colombo. No entanto, compreendemos que o impacto sobre o Orçamento da 
Seguridade Social demanda planejamento para que não haja 
comprometimento dos recursos destinados a garantir os programas de 
transferência de renda. 

Por isso, propomos algumas modificações no projeto original, 
voltadas a estabelecer o alcance desse patamar no prazo de até dez anos, 
elevando-se, desde já, a condição de elegibilidade para o recebimento do 
beneficio de V.. (um quarto) do salário ·mínimo para meio salário mínimo 
mensal familiar per capita. 

Dessa maneira, o beneficio passaria a atingir não somente as 
famílias que estão na faixa de extrema pobreza - renda per capita de até 25% 
do salário mínimo-, mas incluiria, com justiça, a faixa da população idosa e 
com deficiência que se encontra em situaÇão de pobreza absoluta, por receber 
menos de meio salário mínimo mensal f~iliar per capita. 

Lembramos que se trata de uma parcela da sociedade 
incapacitada para o trabalho, atingida por dificuldades que lhe acarretam 
pesadas despesas, especialmente no que se refere a medicamentos, 
alimentação, transporte e outros cuidados in4ispensáveis à sua sobrevivência. 

Propomos, ainda, que as despesas do BPC relacionadas à 
população idosa passem a ser custeadas·~mbém pelo Fundo Nacional do 
Idoso, a partir de 1 o de janeiro de 20 ll, data em que entrará em vigor a Lei n° 
12.213, de 20 de janeiro de 2010, que o instituiu. 

Além disso, introduzimos alteração no art. 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003), para reduzir de 65 para 60 



anos a idade mínima exigida das mulheres para fins de recebimentq' 4o 
beneficio. 

Em vista dessas alterações, faz-se necessário também modificar a 
ementa da proposição, para que expresse com maior rigor as modificações 
legais propostas, em atendimento aos princípios de técnica legislat'iva 
inscritos na Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998. . .. 

As outras três medidas contidas no PLS n° 489, de 2009, embora 
manifestem justa solidariedade com os mais necessitados, configuram 
ingerência nas atribuições do Poder Executivo. Isso porque efetuam 
modificações na organização e no funcionamento da administração federal 
que, por exigência constitucional, são de competência privativa do Presidente 
da República, a ser exercida por decreto (art. 84, VI, a, da Constituição 
Federal). · 

Verificamos, ainda, que duas dessas alterações já foram 
atendidas pelo Decreto no 6.214, de 26 de setembro de 2007, cujo Anexo traz 
o regulamento do BPC. A primeira delas é a comprovação da insuficiência de 
recursos realizada pelo próprio requerente ou por seu procurador, mediante o 
preenchimento do formulário "Declaração da Composição e Renda Familiar". 

Os documentos que devem acompanhar tal formulário - aliás, 
passível de ser substituído por qualquer declaração contendo as mesmas 
informações (art. 15, § 3° do Anexo ao Decreto n° 6.214, de 2007) - são 
exigidos apenas quando há relação de emprego comprovada. De todo modo, 
são juntados pelo próprio requerente, ClJ.bendo à administração federal a 
obrigação de verificar a veracidade dos dados declarados. Assim sendo, toma­
se desnecessária a alteração proposta. 

Ademais, o regulamento prevê que a solicitação do beneficio 
deverá ser feita "preferencialmente" pelo requerente ( caput do art. 15 do 
Anexo ao Decreto n° 6.214, de 2007), admitindo a possibilidade de que as 
formalidades sejam cumpridas por meio de "procurador, tutor ou curador'' 
(art. 15, § 1°, do Anexo). 

Com relação à exigência de perícia médica, notamos que a lei 
menciona não apenas exame pericial, mas também avaliação social. Ambas as 
imposições configuram, ao mesmo tempo, obrigação a ser atendida pelo 
requerente e oportunidade de qualificar a ação do Estado no combate à 



pobreza. Além disso, se existem deficiências na realização do serviço pericial, 
certamente é o caso de supri-las~ em vez de tão somente eliminar o preceito. 

A adequação do projeto aos aspectos mencionados pode ser 
efetuada mediante a emenda substitutiva que submetemos à apreciação desta 
Comissão. 

DI-VOTO 

Considerando o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado no 489, de 2009, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA No - CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 489, DE 2009 

Altera a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a 
Lei no 10.741, de tt'' de outubro de 2003, para 
ampliar os casos de acesso ao Beneficio da 
Prestação Continuada e inserir o Fundo Nacional do 
Idoso entre as fontes financiadoras do beneficio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. P O§ 3° do art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 20. ••••••••••••••••· ... ·~••••••••••••• ... ~A••• .. •••••••• .. •••••4•••••••••••••••••••"••••••••••••••••••• 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capíta seja 
inferior a meio salário mínimo . 

.................................................................................................... "(NR) 



Art. 2° O art. 28 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28. O financiamento dos beneficios, serviços, programas e 
projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais contribuições 
sociais previstas no art. 195 da Constitui~ão Federal, além daqueles que 
compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e o Furido 
Nacional do Idoso instituído pela Lei n° 12.213, de 20 de janeiro de 2010." 
(NR) 

Art. 3° O art. 39 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 
respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS) e do Fundo Nacional do Idoso, 
proporá ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal familiar 
per capita definidos no § 3° do art. 20 e caput do art. 22, de maneira que, 
em até dez anos, seja alcançado o limite de um salário mínimo per capita." 
(NR) 

Art. 4° O art. 34 da Lei n° 1().741, de 1° de outubro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 34. Ao idoso que não possua meios para prover sua 
subsistência nem de tê-la provida por sua família é assegurado o beneficio 
mensal de um salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência 
Social (Loas), a partir da seguinte idade: 

I- 65 (sessenta e cinco) anos, se homem; 

li- 60 (sessenta) anos, se mul~er . 

.................................................................................................... ".(NR) 

Art. so Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 27 de abril de 20 I O. 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO 

EM 271412010, ENCERRADA A DISCUSSÃO, COLOCADO EM VOTAÇÃO, 
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR 
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO NOS TERMOS DA 
EMENDA No 01-CAE (SUBSTITUTIVO). 

EMENDA No 1 - CAE (SUBSTITUTIVO) 

APRESENTADA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 489, Pf.: 2009 

Altera a Lei no 8.742, de 7 de qezembro de 1~9.~. e a 
Lei no 10.741, de 1° de outubro de 200~. para 
ampliar os casos de acesso ao Benefício da 
Prestação ·continuada e inserii'o Fundo Nacional do 
Idoso en~ as fontes financiadoras qo benefício. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 d'!- Lei no 8.742, de 7 qe dezem~f9 de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redàção: · 

"Art. 20 .............................................................................................. . 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa 'á fanu1ia cuja renda mensal per capita seja 
inferior a meio salário mínimo. · 

.................................................................................................... "(NR) 

Art. 2° O art. 28 da Lei no 8.742, de 7 de qezembro de ~9.93, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28. O financírunento dos benefícios, serviços, programas e 
projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais contribuições 
sociais previstas no art. 195 da Constituição feqeral; além daqueles que 
compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e o Fundo 



Nacional do Idoso instituído pela Lei n° 12.213. de 20 de janeiro de 2010." 
(NR) 

Art. 3° o art. 39 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (C~AS), 
respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS) e do Fundo Nacional do Idoso, 
proporá ao Poder Executivo a alteração dos limites dé renda mensal fainiliar 
per capita definidos no § 3° do art. 20 e caput do ru1· 22. de manerr;;t que, 
em até dez anos, seja alcançado o limite de um salário mínimo per capita. '' 
(NR) 

Art. 4" O art. 34 da Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 34. Ao idoso que não possua meios para prover sua 
subsistência nem de tê-la provi~ por sua fann1ia é ~segurado o benefício 
mensal de um salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assisfência 
Social (Loas). a partir da seguinte idade: 

I 65 (sessenta e cinco) anos, se homem; 

ll- 60 (sessenta) anos, se mulher . 

.................................................................................................... "(NR) 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 201 Q. 



PARECER N° 918, DE 2014 
(Da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa) 

RELATOR: Senador ANIB~L:;piNIZ 

· I -RELATÓRIO 

. O Projeto de Lei do Semtdo (PLS) n° 489, de 2009, do Senador 
Raimundo Colombo, altera quatro parágpi[ç)$ do art. 20 da Lei 11° 8. 742, dé-7 
de dezembro de 1993, a Lei Orgânica· ·dk Assistência Social (LOAS), para 

• .. ... 11 •l 

111odificar critérios para a concessão do ~·e:neficio de Prestação Continuada 
(BPC). 

. As alterações propostas têm o, objetivo de: (I) elevar o valor 
_iúiáx!mo de renda admitido para recebin~~nJo do beneficio; (2) extinguir a 
exigência de perícia para comprovação,!?~ "':incapacidade para o trabalho. 
substituindo-a por declaração do próprio. :interessado ou de seu responsável 
legal; (3) eliminar a necessidade de comprpv~ção de insuficiêllcia de recursqs 
par.arecebimento do beneficio, que será càncelado no caso de co!lstatação qe 
fraude; e (4). dispensar o comparecimento a órgãos públicos de pessoas com 

:idade superior a 80 anos ou com dificuldades de locomoção, para fins qe 
téquerimento do beneficio. · 

O autor argumenta que o atua~ limite de renda mensal famiH~r 
per capita de até um quarto ( 114) do salário ~nimo..-.. ~~~gido-pa~a-fomaJI u~h'~/ 



pessoa idosa ou com deficiência elegível à obtenção do benefício da 
Assistência Social é incapaz de alcançar todas as situações de necessidade 
enfrentadas por esse segmento da população. O Jimite deixa de fora, por 
exemplo, pessoas carentes que, embora não estejam em situação de extrema 
pobreza, costumam arcar com gastos elevados na aquisição de medicamentos 
e, portanto, deveriam fazer jus ao amparo assistencial provido pelo BPC. 

Em defesa da extinção da perícia médica para a comprovação de 
incapacidade para o trabalho da pessoa com deficiência, o Senador Raimundo 
Colombo afirma que os médicos peritos têm adotado rigor excessivo no 
exame pericial, em prejuízo das pessoas mais desamparadas. Isso porque, 
segundo o autor, ocorrem fraudes que, em vez de serem punidas, servem pàra 
justificar uma postura de desconfiança e i~~exibilidade dos p~ri~os em rel~ç~o 
às pessoas com deficiência. Assim, considera suficiente para o deferimento do 
beneficio a apresentação de declaração dp próprio interessaqo ou de seu 
responsável legal. 

A matéria foi aprovada na Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), na forma de substitutivo que estabeleceu a elevação imediata do valor 
de corte para ingresso no beneficio dos atuais um quarto (l/4) de salário 
mínimo para meio (1/2) salário mínimo, dobrando a renda de acesso ao 
beneficio, e reduzindo a idade de acesso das mulheres ao BPC. 

A proposição, agora, é subJ~etida à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDB), que deverá se pronunciar em 
decisão tenninativa. 

li-ANÁLISE 

De acordo com o art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cabe à CDH o exame de assuntos relacionados· à 
proteção e integração social das pessoas cpm deficiência e à proteção aos 
idosos, caso do Projeto de Lei do Senado n° 489, de 2009. É pertinente, 
portanto, a análise da proposição no âmbito deste Colegiado. 

De início, o projeto quadruplica o limite de renda mensal familiar 
per capita admitido para efeito de habilitação ao BPC, elevando para um 
salário mínimo o valor de atendimento aos: requisitos le~ais. 



Observe-se que o BPC é um direito assistencial garantido pela 
Constituição Federal de 1988 e consiste no pagamento de um salário mínimo 
mensal a pessoas com 65 anos de idade ou mais, e a pessoas com deficiência, 
incapacitadas para a vida independente e para o trabalho. Os recursos para seu 
pagamento provêm do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

A majoração dos valores que servem de parâmetro para a 
concessão do BPC leva em consideração, segundo o autor do pr~jeto, os 
baixos níveis de renda verificados no País e busca a inclusão de novos 
beneficiários, carentes do recebimento da assistência. 

No entanto, o projeto não mostra o impacto da medida sobre o 
Orçamento da Seguridade Social e, portanto, fragi1iza o planejamento do uso 
dos recursos destinados aos programas de transferência de ren4a, razão que 
impede o acolhimento da medida apresentada. 

A falta de previsão orçamentária e de infonnações acerca do 
impacto de tal majoração nos recursos do FNAS impossibilitam também que 
seja acolhido o substitutivo aprovado na CAE. Afmal, assim como 
quadruplicar o valor de acesso, duplicá-lo também traria a elevação de 
encargos públicos que precisam ser planejados. 

Ademais, a majoração, atendidas as exigências orçamentárias da 
seguridade social e a disponibilidade do FNAS, já pode ser feita a qualquer 
momento, confonne estabelece o art. 39 da Loas, por meio de proposta do 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

Em outros tem1os, o CNAS, órgão representativo da sociedade, 
responsável pela fiscalização e controle social dos garantidores do BPC, já 
tem a capacidade de estender o beneficio a outros segmentos de renda, desde 
que avalie a ampliação como uma medida viável. 

Tal aspecto, portanto, toma dispensável a majoração buscada 
pela proposição em comento. 

Outras alterações que o PLS no 489, de 2009, visava a promover 
na referida lei foram rejeitadas no substitutivo da CAE por razões que nos 
parecem corretas, pois apresentam o vício da injuridicidade, uma vez que 
avançam sobre atribuições exclusivas·d&E~t(~l;ltivo:--É-· ql)le o projetq}tl])\difica 



a organização e o funcionamento da administração federal, confrontando o 
art. 84, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, segundo o quàl é 
competência privativa do Presidente da República dispor, mediante decre~o, 
sobre matéria dessa natureza. 

Duas dessas alterações, inclusive, já se encontram feitas pelo 
Decreto n° 6.214, de 26 de setembro de 2007. A primeira delas 'é a 
comprovação da insuficiência, que pode ser feita por declaração do próprio 
requerente ou de procurador, tutor ou curador, cabendo à aqministraÇ~o 
federal a obrigação de verificar a veraci4ade dos dados dec~ar~4os (§ 3° 4o 
art. 15 do Anexo ao Decreto n° 6.214, de 20()7). 

Com relação à exigência de: p~rícia médica, notamos que a ~ei 
menciona não apenas exame pericial, mas também avaliação social. Ambas as 

,,. ... t •• • •• 

avaliações configurani obrigação do Estadç,, que, por esses meios, deve se 
qualificar no monitoramento da situação ge desamparo da p9pulação idosa e 
com deficiência. Além disso, se existem deficiências na realização do serviço 
pericial, certamente é o caso de supri -las~ em vez de tão somente eliminar a 
exigência. 

III- VOTO 

Considerando o exposto, o vo~o é pela rejeição 4o Projeto de ~-~ei 
do Senado n° 489, de 2009. 

Sala da Comissão, 12 de novembro de 2014. 

~~'fJ , Presidente 

;•lat; {) ~' ' 
~~'-1 I ~ 



Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa ~ CDH 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 489, de 2009 

TERMINATIVO 

ASSINAM O PAR~ECER ~A 63" REUNIÃO, DE 12/11/2014, OS(AS) SENHORES(AS) SE!-JADORES(AS) 

PRESIDENTE: __ ~-----~·~·~~r-~4---~------------------------------------
RELA TOR· · '_,~] I thJ vll' ~ 

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PCdoB, PRB) 

Ana Rita (PT) - Húf!J 1. Angela Portela (PT). ~~L~ /7\ 

João Capiberibe (PSB)~Cj- , _ 2. Eduardo Suplicy (PT) A~~- ,.., 
1 

/ Jí j .' ( , ·~ ';> 

Paulo Paim (PT) ,. 

Randolfe Rodrigues (ps~{) '!. Aníbal Díniz (PT) ( 1\ e:'- ,.l .-c;(. ) f 

Crístovam Buarque (PDT) .r-'\ ~-João Durval (PDT) 

f/vellington Dias (PT) I 6. Antonio Carlos Valadares (PSB) 

{ 1 j Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP) 

Roberto Requião (PMDB)j JÚ /A /I /"v\'\ J 1. VAGO 

r 2. Ricardo Ferraço {PMDB) 

!Paulo Davim (PV) 3. VAGO 

4. VAGO 

5. VAGO 

ídice da Mata (PSB) \ \ 6. VAGO 

Bloco Parlamentar da Minoria{PSDB, DEM, SD) 

~ayme Campos (DEM) 1. Cyro Miranda (PSDB} 

úcia Vânia (PSDB) ~-Alvaro Dias (PSDB) 

Cícero Lucena (PSDB) ;3. Fleury (DEM) 

Flexa Ribeiro (PSDB) / \ 4. Mário Couto (PSDB) 

/J _E}ioco Pa)'lal]l'eqtar União e Força(PTB, PSC, PR) 

Magno Malta (PR) 1. João Vicente Claudino {PTB) 

Gim (PTB) I e I 2. VAGO 

Marcelo Crivella (PRB) l / 3. VAGO 



COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPA TIVA 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL- PLS 489/2009. 
I TITULARES- Blo<o de Apolo ao Governo SIM NAO AUTOR ABSTENÇAO SUPLENTES- Bloco de Apoio a<> G<>v<rno SIM NAO AUTOR ABSTENÇAO 

IPSOL P1: PDT PCdoB. PRB) IPSOL P1: l'DT l'Cdo8 PRBl 
ANARITA(PT) 1. ANGELA PORTE LA (PT) X 
JOÃO CAPIBERIBE (PSB) X 2. EDUARDO SUPLICY íPT) " PAUl.O PA!M (PT) X 3. Ht!MBERTO COSTA (PT) 

RANDOLFE RODRIGUES (PSOL.) 4. ANIBAL. D!NlZ (PT)(R.ELATOR) X 

CRJSTOVAM 8UARQUE (PDT) 5. JOÃO DUR V AL (PDT) 

WELL!NGTON DIAS (PT) 6. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB) 
TITULARES Bloco Parl.:nnentur d:) 1\llaioria SIM NAO AUTOR ABSTENÇAO SUPLENTES- Bloco Parlamentar da Maioria Sli\<1 NAO AUTOR ABSTENÇAO 

IPV PSD. PMDB PP\ IYV PSD PMDB PP\ 
ROBERTO RBQUTÃO (PMDB) X L VAGO 

VAGO 2. RICARDO FERRAÇO (PMDB) 

PAULO DA VIM (PV) ·x 3. VAGO 

V ANESSA GRAZZlOTlN (PCDOB) X i 4. VAGO 

SÉRGIO PETECÀO (PSD) X S. VAGO 

LÍDICE DA MATA (PSB) I 6. VAGO 
TITULARES- Bloco Parlamentar d~ Minoria SIM NAO AUTOR I ABSTENÇAO SUPLENTES- Rln«> Parlamtntar da Min<>r\a SIM NAO AUTOR ABS1:ENÇAO 

!PSDB DEM. SOl fPSDB DEM. S[))_ 
JAYME CAMPOS [DEM) L CYRO MIRANDA (PSDB) 

LÚCIA VÂNIA (PSDB) 2. ALVARO DIAS (PSDB) 

ciCERO LUCENA (PSDB) 3. FLEUR Y (DEM) 

FLEXA RIBEIRO (PSDB) 4. MÁRIO COUTO (PSDB) 
TlTVLARES- Bloeo Parlamentar União e Força SIM NAOj AUTOR I ABSTENÇAO i SUPLENTES- Bloco Parlamentar Uniào e fi~orça SIM NAO AUTOR ABSTENÇAO 

_(PT)l. PSC PRl I fPTB. PSC. PRl I 

MAGNO MALTA(PR) X j_ l. JQ,l_Q VJcENIE CLAUD!NO \PTB) 
GIM(PTB) L 12 VAGO I I 

MARCELO CR!VELLA (PRJ3) ,_L ~V,\GO _ 
----······-·····- - L_ L... I '-

Quórum: TOTAL__ll_. AUTOR..JL PRESIDEl'ITE_L DEMAJS......!JL 
Votação: TOTAL_l!L SIM_lL NÃO_llL ABS_L :~~ 
ANEXO 11, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO N" 9, SENA-DO FEDERAL., EM lZ/1112014 

Senadora A..''! A RITA 
Presidente 

OBS: O VOTO DO AUTOR DA PROPOsiÇÃO NÃO SERÁ COMPUTADO, CONSiGNANDO-SE S:CA PRESENÇA PARA EFEITO DE QUORUM (RISF, ort. 132,§ 8") 
OBS: O PRESIDENTE TERÁ APENAS VOTO DE DESEMPATE NAS VOTAÇÕES OSTENSIVAS, CONT&'IDO-SE, PORÉM, A SUA PRESENÇA PARA EFEITO DE QUÓRUM {RISF, art. 51) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 84. Compele privativamente ao Presidente da República: 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional no 32. 
de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento 
de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda 
Constitucional no 32, de 2001) ..... 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRq DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteràÇao e a consolidação das leis, conforme 
deterrnina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas 
para a consolidação dos atos normativos que 
menciona. 

LEI N° 8. 7 42, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Dispõe sobre a organização da Assistência Social 
e dá outras providências. 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à 

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessent~ e cinco) anos ,S>u mais que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (Redação dada pela Lei n° 12.435. de 2011} 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a rna11utenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capi~a ~?eja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
•· 

mínimo. (Redacão dada pela Lei n° 12.435. :ae 2011) 

Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta lei 

far-se-á com os recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das 

demais contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal, além daqueles que 

compõem o Fundo Nacional de Assistência Social {FNAS). 



Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisêo da maioria absO!!-!ta 

de seus membros, respeitados o orçamento da seguridade social e a disponipi!!dade do FHnqo 

Nacional de Assistência Social (FNAS), poderá P,ropor ao Poder ExecHtivo a, alteraçãq f!Rs 

limites de renda mensal per capita definidos no § 3° do art. 20 e caput do art. 22. 

LEI N° 10.741. DE 1° DE OUTUBRO DE 2003. 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. · · · · 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco} anos, que não possuam meios para prover 
sua subsistência, nem de tê-la provida por sua fanillià, é assegurado o benefício mensal'de 1 
(um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica ~a Assistência Social - Loas. (Vide 
Decreto n° 6.214, de 2007) 

Parágrafo único. O benefício já concedido ~ qualquer membro da falilília nos termos 
do caput não será computado para os fins dg c;álculo da renda familiar per capita a que 
se refere a Loas. · · 

LEI N° 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 

Institui·· o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 
deduzir do imposto de renda devido pelas 
pessoij~ físicas e jurídicas às' doações efetuâ~~s 
aos Fyn~9s Municipais, !=Stqquajs e Nacioni;jJ '>fo 
Idoso; e altera a Lei n2 9.250·, :de 26 de dezemt1to 
de 199b. ~.. ·· ·· ·· · ... ~·-



OF. N°. 347/14- CDH 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 

Brasília, 12 de novembro de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 58, § 2°, I, da Constituição combinado com o § 
2°, do artigo 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta Comissão rejeitou, em caráter terminativo, o Projeto de Lei 
do Senado n° 489, de 2009, que Altera os§§ 3~ 6~ r e 8° do art. 20 da Lei n° 
8. 742, de 1993, com o propósito de eliminar entraves burocráticos à concessão 
do beneficio de 1 (um) salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 
idoso. 

Atenciosamente, 

Senadora Mita 
Presidenta da Comissão de Direitos Humanos e Legislação participativa 



DOCUMENTOS ANJi!ADOS ~ELA SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS 
TERMOS DO ART. 250, PARAGRAFO UNICO, DO REGIMENTO INTERNO 

RELATÓRIO 

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA 

I-RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 489, de 2009, do Seq.ador Raimundo 
Colombo, que tem o "propósito de elimin~r ~ntraves burocrát;cos à concessão 
do benefício de 1 (um) salário mínimo" à p~e~soa com deficiência e ao idoso. 

A matéria altera quatro parágt;~fps do art. 20 da Lei no 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, a Lei Orgânicà da Assistência Social (LOAS), 
modificando critérios para a concessão do;:B~nefício de Prestação Continuaqa 
(BPC), com o objetivo de: 1 °) elevar o valor máximo de renda familiar per 
capita admitido para recebimento do bell.~ficio; 2°) extingu~~ a ex~gência qe 
perícia para comprovação de incapacidad~ para o trabalho, su~stituindo-a po~ 
declaração do próprio interessado ou de s~u:responsávellegal; 3°) eliminar ;:t 
necessidade de comprovação de insuficiênd~ de recursos para recebimento qo 
benefício, que será cancelado no caso:· d~ constatação de fraude; e 4°) 
dispensar o comparecimento a órgãos públicos de pessoas com idade superfor 
a 80 anos ou com dificuldades de locomoção, para fins de r~equerimento 4o 
beneficio. · · · · · 

Na justificação do projeto, o autor argumenta que o limite 
máximo da renda mensal familiar per capita de 'l4 (um quarto) do salário 
mínimo estabelecido na lei para obtenção do beneficio é restritivo e não 



alcança famílias carentes que, embora não estejam na situação de extrema 
pobreza, costumam arcar com gastos elevados na aquisição de medicamentos 
e, portanto, fazem jus à complementação de renda via BPC. 

Em defesa das modificações relacionadas ao fim da pencta 
médica para a comprovação de incapacidade para o trabalho da pessoa com 
deficiência, o Senador Raimundo Colombo afirma que os médicos peritos têm 
adotado rigor excessivo no exame, em prejuízo das pessoas !Jecessitadas, em 
função da ausência de fiscalização das fraudes intentadas contra o BPC. E, 
por isso, c-onsidera justo que a declaração do próprio interessado ou de seu 
responsável legal seja suficiente para o deferimento do benefício. 

O autor do projeto refere-se também à exigência de deslocamento 
para órgãos públicos das pessoas nas condições citadas, julganq.o desumano 
obrigar pessoas com idade avançada ou com dificuldade de locomoção a 
saírem de suas casas para cumprir determinações burocráticas resultantes da 
inépcia do Estado. ;: · · 

Não foram apresentadas emendas ao texto que, depois de 
examinado por este Colegiado, segue para a Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, para apreciação em decisão terminativa. 

li-ANÁLISE 

De acordo com o Regimento ~ntemo do Senado Federal (RISF), 
cabe a esta Comissão o exame do aspecto econômico e fmanceiro de qualquer 
matéria que lhe seja submetida pelas instâncias devidas, caso do Projeto de 
Lei do Senado n° 489, de 2009, do Senador Raimundo Colombo. É 
pertinente, portanto, a análise da proposição no âmbito deste Colegiado. 

De início, o projeto propõe quadruplicar o limite de renda mensal 
familiar per capita admitido para efeito (,ie habilitação ao BPC, elevando para 
um salário mínimo o valor atual, que é de ~erros de Y4 (um quarto) do sarário 
mínimo, para aqueles que preencham os demais requisitos legais. 

Observe-se, ainda, que o ~PC é um direito garantido pela 
Constituição Federal de 1988 e consiste no pagamento de um salário mínimo 
mensal a pessoas com 65 anos de idade ou mais e a pessoas com deficiência, 
incapacitadas para a vida independente e para o trabalho. O BPC também 
encontra amparo legal na Lei no 10.741, de 1° de outubro de 2003, que dispõe 



sobre o Estatuto do Idoso. Os recursos para seu pagamento provêm do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS). 

A majoração dos valores que servem de parâmetro para a 
concessão do BPC, primeira alteração proposta pelo projetcteíii exame, leva 
em consideracão, segundo o autor, os baixos níveis de renda verificados no 
País e busca~ a inclusão de novos beneficiários, care~tes do. ·recei:úmento da 
assistência. 

Entendemos ser justa a inc~-q~ãp de um maior número de famílias 
no âmbito do benefício, que assim atingiria mesmo as que"recebem até' Üm 

' j . '1' 

salário mínimo mensal per capita, cprrjo propõe o Senador Raimundo 
Colombo. No entanto, compreendemos quê o impacto sobr~'ó 'orçamento'4a 
Seguridade Social demanda planejàtnento para q11e não haja 
comprometimento dos recursos destiriaqos a garantir os programas'· ·de 
transferência de renda. · 

Por isso, propomos algum~ modificações no projeto original, 
voltadas a estabelecer o alcance desse patamar no prazo. de áté dez anC>s, 
elevando-se, desde já, a condição de elegibilidade para o recebimento· do 
benefício de v.. (um quarto) do salário mínimo para meio salário mmjpjo 
mensal familiar per capita. 

Dessa maneira, o beneficio passaria a atingir não somente as 
famílias que estão na faixa de extrema póoreza- renda per capita de até 25% 
do salário mínimo -, mas incluiria, com jJ.!stiça, a faixa da população idosa e 
com deficiência que se encontra em situação de pobreza absoluta, por rece~er 
menos de meio salário mínimo mensal fCWljliar per capita. 

Lembramos que se trata .. de uma parcela da sociedade 
incapacitada para o trabalho, atingida :·p9r dificuldades que lhe acarr~tam 
pesadas despesas, especialmente no.. que se refere à rriedicamenJos, 
alimentação, transporte e outros cuidaqos ifidispensáveis à sua sobrevivência. 

I ' ' • 

Propomos, ainda, que as qespesas do BPC relacionadas à 
população idosa passem a ser custeadas· também pelo Fim4o Nacional do 
Idoso, a partir de 1 o de janeiro de 2011, ~ta em que entrará em vigor a Lei n° 
12.213, de 20 de janeiro de 2010, que o instituiu. 

Além disso, introduzimos • .a.1~eração ~o art· 34 do EstatutQ do 
Idoso (Lei no 10.741, de 1° de outubro de 2003), para reduzir d~ 65 para ~O 



anos a idade mínima exigida das mulheres para fins de n.:c&.:bimento do 
benefício. 

Em vista dessas alterações, faz-se necessário também modificar a 
ementa da proposição, para que expresse com maior rigor as modificaçõ~s 
legais propostas, em atendimento aos princípios de técnica legislativa 
inscritos na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

As outras três medidas contidas no PLS n° 489, d.:: 2009, embora 
manifestem justa solidariedade com os mais necessitados, configuram 
ingerência nas atribuições do Poder Executivo. Isso porque efetuam 
modificações na organização e no funcionamento da administração federal 
que, por exigência constitucional, são de competência privativa do Presid~ntc 
da República, a ser exercida por decreto (art. 84, VI, a, da Constituição 
Federal). 

Verificamos, ainda, que duas dessas alterações já foram 
atendidas pelo Decreto n° 6.214, de 26 de setembro de 2007, cujo Anexo traz 
o regulamento do BPC. A primeira delas é a comprovação da insuficiência de 
recursos realizada pelo próprio requerente ou por seu procurador, mediante o 
preenchimento do formulário "Declaração da Composição e R~nda Familiar". 

Os documentos que devem acompanhar tal formulário alLs, 
passível de ser substituído por qualquer declaração cont~ndo as mesmas 
informações (art. 15, § 3° do Anexo ao Decreto n° 6.214, de 2007) ;Sâo 
exigidos apenas quando há relação de emprego comprovada. Dt: todo modo, 
são juntados pelo próprio requerente, cabendo à administração federal a 
obrigação de verificar a veracidade dos dados declarados. Assim sendo, toma­
se desnecessária a alteração proposta. 

Ademais, o regulamento prevê que a solicitação do ben~ficio 

deverá ser feita "preferencialmente" pelo requerente ( caput do art. 15 do 
Anexo ao Decreto n° 6.214, de 2007), admitindo a possibilidade de qu~ as 
formalidades sejam cumpridas por meio de "procurador, tutor ou curador" 
(art. 15, § 1°, do Anexo). 

Com relação à exigência de perícia médica, notamos que a lei 
menciona não apenas exame pericial, mas também avaliação social. Ambas as 
imposições configuram, ao mesmo tempo, obrigação a ser atendida pelo 
requerente e oportunidade de qualificar a ação do Estado no combate à 



pobreza. Além disso, se existem deficiências na realização do serviço pericial, 
certamente é o caso de supri-las, em vez de tão somente eliminar o preceito. 

A adequação do projeto aos aspectos menci()nados pode ser 
efetuada mediante a emenda substitutiva que submetemos à apreciação desta 
Comissão. 

UI-VOTO 

Considerando o exposto, o vo~o é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n° 489, de 2009, nos termos da seguinte emenda substitutiva; 

,, . . ' .,. ,, ' 

EMENDA N° 1 (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENA,DO No 489, :PE 29Q9 

Altera a Lei no 8.742, de 7 de dezempro de 1993, e a 
Lei no 1Q.741, de 1 o de outul;ro .. qe 2003, para 
ampliar os casos de acesso ao Benefício· qa 
Prestação:Continuada e inserir o f~fp.qó Nacion~! 4o 
Idoso entre as fontes financiadoras do beneficio.·· .. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. P O § 3° do art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 qe qezembrq 4e 
1993, passa a vigorar com a seguinte red~9~o: · · 

"Art. 20 .............................................................................................. . 

§ 3° Considera·se incapaz de prover a mzmptenç~o da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capl'ta seja 
inferior a meio salário mínimo. · · · 

.................................................................................................... " /1\JD) "-t1~" 



Art. r O art. 28 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28. O fmanciamento dos beneficios, serviços, programas e 
projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos da União, qos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais contribuições 
sociais previstas no art. 195 da Constituicão Federal, além daqueles que 
compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNÁS) e o Fundo 
Nacional do Idoso instituído pela Lei no 12.213, de 20 de janeiro de 20iO~" 
QXR) ' 

Art. 3° O art. 39 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 
respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS) e do Fundo Nacional do Iqoso, 
proporá ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal famipar 
per capita defmidos no § 3° do art. 20 e caput do art. 22, de maneira que, 
em até dez anos, seja alcançado à limite de um salário mínimo per capita." 
(NR) 

Art. 4° O art. 34 da Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2qq3, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 34. Ao idoso que não possua meios para prover sua 
subsistência nem de tê-la provida por sua família é assegurado o beneficio 
mensal de um salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência 
Social (Loas), a partir da seguinte idade: 

I- 65 (sessenta e cinco) anos, se homem; 

II 60 (sessenta) anos, se mulher . 

.................................................................................................... "(NR) 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Pres~4epte 

, Relator 



RELATÓRIO 

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA 

I-RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 489, de 2009, do Senador 

Raimundo Colombo, tem por objetivo ampliar o limite de renda familiar para 

acesso ao Beneficio da Prestação Continuada (BPC) e reduzir as etapas 

exigidas aos idosos que buscam o auxílio. 

O projeto altera quatro parágrafos do art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), e, assim, 

1) eleva o limite de renda familiar per capita admitido para recebimento do 

beneficio; 2) extingue a exigência de perícia para comprovação de 

incapacidade para o trabalho; 3) elimina a necessidade de comprovação de 

insuficiência de recursos para manutenção própria ou da família; e 4) dispensa 

as pessoas com idade superior a 80 anos ou com dificuldades de locomoção 

do comparecimento a órgãos públicos para fins de requerimento do beneficio. 

Na justificação, o autor argumenta que o limite máximo d~: um 

quarto do salário mínimo para a renda mensal familiar per capita estabel~cido 



na lei para obtenção do beneficio é muito baixo e n~o alcança ou.tros 

segmentos de famílias carentes que, embora não estejam em situação de 

extrema pobreza, costumam arcar com gastos elevados na aquisiç~o de 

medicamentos e, portanto, fazem jus à complementação de renda via BPC. 

Em defesa da extinção da p~cia médica para a co~provaç~o de 

incapacidade para o trabalho da pessoa com deficiência, o Sen~dor Raimundo 

Colombo afirma que os médicos peritos têm adotado rigor excessivo no 

exame pericial, em prejuízo das pesso~s necessitadas. Tuqo isso, em fu~ção 

da ausência de fiscalização e das consequentes fraudes. Assim, considera 

suficiente para o deferimento do beneficio a apresentação de declaração do 

próprio interessado ou de seu responsável legal. 

A matéria foi aprovada na forma de substitutivo na Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), na qual tive a oportunidade de também ser o 

relator. O parecer acolhido pela CAE subsidia em grande medida o presente 

relatório. 

Não foram apresentadas emendas ao texto. 

li-ANÁLISE 

De acordo com o art. 102-~, inciso VI, do Regimep.to Interno do 

Senado Federal (RISF), cabe à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Partícipativa o exame de assuntos relacionados à proteção e integração social 

das pessoas com deficiência e de proteção aos idosos, caso do Projeto de Lei 

do Senado n° 489, de 2009, do Senador Raimundo Colotpbo. É pertinente, 

portanto, a análise da proposição no âmbito deste Colegiado. 

De início, o projeto quadruplica o limite de renda mensal familiar 

per capita admitido para efeito de habilitação ao BPC, elevando para wn 

salário mínimo o valor atual para aqueles que preencham os demais requisitos 

legais. 



Observe-se que o BPC é um direito garantido pela Constituição 

Federal de 1988 e consiste no pagamento de mn salário mínímo mensal a 

pessoas com 65 anos de idade ou mais e a pessoas com deficiJncia 

incapacitadas para a vida independente e para o trabalho. O BPC também 

encontra amparo legal na Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, que dtspõe 

sobre o Estatuto do Idoso. Os recursos para seu pagamento provêm do 1:- undo 

Nacional de Assistência Social (FNAS). 

A majoração dos valores que servem de parâmetro para a 

concessão do BPC, primeira alteração proposta pelo projeto em exame, leva 

em consideração, segundo o autor, os baixos níveis de renda verificadu:s no 

País e buscam a inclusão de novos beneficiários, carentes do rcc~bímcnto da 

assistência. 

Entendemos ser justa a ampliação do beneficw para um rrMtor 

número de fanúlias, alcançando as que recebem até um salário 1nin•mo 

mensal per capita, como propõe o Senador Raímundo Colombo. No entdllto, 

compreendemos que o impacto sobre o Orçamento da Seguridade Social 

demanda planejamento para que não haja comprometimt::nto dos recursos 

destinados aos programas de transferência de renda. 

Por isso, apoiamos as modificações aprovadas pela Comissão de 

Assuntos Econômicos ( CAE) ao projeto original, que, por meio de 

substitutivo, estabelece o prazo de até dez anos para o alcance desse patunar, 

e elevando, no entanto, desde já, a condição de elcgibl1ídade pa.r;i o 

recebimento do beneficio, relativa à renda mensal familiar per capita, dl: um 

quarto do salário mínimo para meio salário mínimo. 

Dessa maneira, o beneficio passaria a atíngrr não som~nt.: as 

famílias que estão na faixa de extrema pobreza- renda per ~.:apita de até 25~'ó 

do salário mínimo -, !Tias incluiria, com justiça, a faixa da população ido~d e 

com deficiência que se encontra em situação de pobreza absoluta, por aukrir 
uma renda mensal familiar per capita inferior a meio salário mínimo. 



Lembramos que os beneficiários em questão compõem uma 

parcela da sociedade incapacitada para o trabalho, com dificuldades que lhes 

impõem pesadas despesas, especialmente no que se refere a medicamentos, 

alimentação, transporte e outros gastos indispensáveis à sua sobrevivência. 

Concordamos também com a proposta da CA.E de que as 

despesas do BPC relacionadas à população idosa incluam entre seus 

:íinancíadores o Fundo Nacional do Idoso, a partir de 1 o de janeiro de :'!0 11, 

data em que entrará em vigor a Lei n° 12.213, de 20 de janeiro de 2010, que o 

instituiu. 

Da mesma form~ apoiamos a alteração do art. 34 do Estatuto do 

Idoso (Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003), para reduzir, no caso das 

mulheres, de 65 para 60 anos a idade mínima exigida para fins de 

recebimento do beneficio. 

Outras alterações que o PLS n° 489, de 2009, visava a promover 

na referida lei foram rejeitadas no substitutivo da CAE por razões que nos 

parecem cmretas porque, embora manifestem justa solidariedade com os mais 

necessitados, configuram ingerência nas atribuições do Poder Executivo. O 

projeto modifica a organização e o funcionamento da administração fed.:;ral, 

que são de competência privativa do Presidente da República, a ser exercida 

por decreto (art. 84, VI, a, da Constituição Federal). 

Duas dessas alterações, inclusive, já se encontram atendidas pelo 

Decreto n° 6.214, de 26 de setembro de 2007, cujo Anexo traz o regulamento 

do BPC. A primeira delas é a comprovação da insuficiência de recursos pelo 

próprio requerente ou por seu procurador, mediante o preenchimef!.tO do 

formulário "Declaração da Composição e Renda Familiar". Os documentos 

que devem acompanhar tal formulário aliás, passível de ser substituído por 

qualquer declaração contendo as mesmas informações (art. 15, § 3° do Anexo 



ao Decreto n° 6.214, de 2007) -são exigidos apenas quando há relaçãu de 

emprego comprovada. De todo modo, são juntados pelo próprio requen.-nte, 

cabendo à administração federal a obrigação de verificar a veracidade dos 

dados declarados. Assim sendo, toma-se desnecessária a alteração propo~ta.. 

Ademais, o regulamento prevê que a solicitação do bcn1.:íh::ío 

deverá ser feita "'preferencialmente'' pelo requerente ( capur do art. 15 do 

Anexo ao Decreto n° 6.214, de 2007), sendo admitida a possibilidade dL: que 

as formalidades sejam cumpridas por meio de "procurador, tutor ou curador" 

(art. 15, § 1°, do Anexo). 

Com relação à exigência de perícia médica, notamos que a lei 

menciona não apenas exame pericial, mas também avaliação social. i\.mbas as 

imposições configuram, ao mesmo tempo, obrigação a ser atendida pdo 

requerente e oportunidade de qualificar a ação do Estado no combati! à 

pobreza. Além disso, se existem deficiências na realização do serviço pericial, 

certamente é o caso de supri-las, em vez de tão somente eliminar o preceito. 

III-VOTO 

Considerando o exposto, o voto é pela aprovação do Prq_jeto de 

Lei do Senado n° 489, de 2009, nos termos do substitutivo aprovado pela 

Comissão de Assuntos Econômicos. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 



RELATÓRIO 

RELATOR: Senador JOÃO PEDRO . 

I-RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (fLS) no 489, de 2QQ9, do Senador 
Raimundo Colombo, altera quatro parágrafos do art. 20 qa Lei n° 8. 742, 4e 7 
de dezembro de 1993, a Lei Orgânica da Assistência Soei~~ (J.,OAS), P.~ra 
modificar critérios para a concessão do áeneficio de Prestação ContinH'l-4a 
(BPC), com o objetivo de: 1°) elevar o valprmáximo de renda admitido p~a 
recebimento do beneficio; 2°) extinguir a exigência de perícia para 
comprovação de incapacidade para o trabalho, substituindo-a por declaráç~o 
do próprio interessado ou de seu responsável legal; 3°) eliminar a necessiq~4e 
de comprovação de insuficiência de recurió~· para recebimento õo b~nefiê~ó, 
que será cancelado no caso de constataç~o de fraude; e 4°) dispensar o 
comparecimento a órgãos públicos de pesso~s com idade superior a 80 aiws 
ou com dificuldades de locomoção, para fins ~e requerimento qo beneficio.'· 

Na justificação, o autor argumenta que o limite ~áximo de lffil 
quarto (114) do salário mínimo de renda mensal familiar per capita p~ 
obtenção do beneficio é muito baixo e não alcança outros segmentos de 
famílias carentes que, embora não estejam e~ situação d~ e~trem.Ç!. pobreza. 
costumam arcar com gastos elevados na aquisição de medicamentos e, 
portanto, fazem jus à complementação de renda via BPC. 



Em defesa da extinção da perícia médica para a comprovação de 
incapacidade para o trabalho da pessoa com deficiência, o Senador Raimundo 
Colombo afirma que os médicos peritos têm adotado rigor excessivo no 
exame pericial, em prejuízo das pessoas necessitadas. Isso porque, segundo o 
autor, ocorrem fraudes que, em vez de serem punidas, servem para jusri:ficar 
uma postura de desconfiança e inflexibilidade dos peritos em relação às 
pessoas com deficiência. Assim, considera suficiente para o deferimento do 
beneficio a apresentação de declaração do próprio interessado ou de seu 
responsável legal. 

A matéria foi aprovada na forma de substitutivo na Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE) e, agora, é submetida à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Particípativa, em decisão terminativa. 

li-ANÁLISE 
De acordo com o art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), cabe à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa o exame de assuntos relacionados à proteção e integração social 
das pessoas com deficiência e de proteção aos idosos, caso do Projeto de Lei 
do Senado no 489, de 2009. É pertinente, portanto, a análise da proposição no 
âmbito deste Colegiado. 

De início, o projeto quadruplica o limite de renda mensal familiar 
per capita admitido para efeito de habilitação ao BPC, e~evando para um 
salário mínimo o valor atual para aqueles que preencham os demais requisitos 
legais. 

Observe-se que o BPC é um direito garantido pela Constituição 
Federal de 1988 e consiste no pagamento de um salário mínimo mensal a 
pessoas com 65 anos de , idade ou mais, e a pessoas com deficiência, 
incapacitadas para a vida independente e para o trabalho. O BPC também 
encontra amparo na Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, que dispõe sobre 
o Estatuto do Idoso. Os recursos para seu pagamento provêm do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS). 

A majoração dos valores que servem de parâmetro para a 
concessão do BPC, primeira alteração proposta pelo projeto em exame, !eva 
em consideração; segundo o autor, os baixos níveis de renda verificados no 
País e buscam a inclusão de novos beneficiários, carentes do receb:ínlento da 
assistência. 



Entendemos ser justa a ampliação do beneficio para um maior 
número de famílias, alcançando as que recebem até um salário mínimo 
mensal per capita, como propõe o Senador Raimundo Colompo. No entánto, 
compreendemos que o impacto sobre o Orçamento da ~egqridade ~()cial 
demanda planejamento para que não haja comprometimento dos recursos 
destinados aos programas de transferência de renda. 

Por isso, apoiamos em gram~e medida as modificações aprovadas 
pela Comissão de Assuntos Econômicos. (CAE) ao pro~eto original, mas 
temos alguns reparos a apresentar. 

O substitutivo ali aprovado estabelece o prazo de até dez anos 
para a elevação do patamar de renda para acesso ao benet1c~o, do atu~~ ~m 
quarto (1/4) do salário mínimo para um salário mínimo per capita. · 

No entanto, estabelece a elevação imediata do valor de corte 
para ingresso no beneficio dos atuais um :qqarto (1/4) de salário mínimo para 
meio (112) salário mínimo. É meritória a·alteração, pois a 'garantia de renda 
passaria a atingir não somente as famíl~a~ que estão na faix~ de extrema 
pobreza - renda per capita de até 25% do· salário mínimo -, mas incluiria, 
com justiça, a faixa da população idosa e çom deficiência que se encontra em 
situação de pobreza absoluta, por auferir uma renda mensal familiar per 
capita inferior a meio (112) salário mínimo. 

No entanto, assim como quaqruplicar o valor de acesso, duplicá­
lo imediatamente também traria a elevaçã~ 4~ encargos públ~cos que preci~~ 
ser planejados. Por isso, optamos por incluir subemenda que também delega 
ao Conselho Nacional da Assistência Social a responsabilidade de, no prazo 
de dez anos, alcançar o patamar de proteção para as famíJias com·· a.s 
características estabelecidas em lei que ganhem até meto (1/2) s~f!}rj'o 
núnimo, retirando o ônus imediato de duplicâr o valor de acesso, de maneiiá' a 
dar segurança do ponto de vista financeiro aci sistema de assistência socia~ ·~!TI 
v1gor. 

Lembramos que os beneficiários em questão compõem I+ma 
parcela da sociedade incapacitada para o trabalho, com dificulq.ades que lhes 
impõem pesadas despesas, especialmente no que se refere a medicamentos, 

I ' 

alimentação, transporte e outros gastos indispensáveis à sua so~revivênci~. 



Concordamos também com a proposta da CAE de que as 
despesas do BPC relacionadas à população idosa incluam entre seus 
fmanciadores o Fundo Nacional do Idoso, a partir de lo qe jan,eiro de 2011, 
data em que entrará em vigor a Lei n° 12.213, de 20 de jane~o de 2010, que o 
instituiu. 

Da mesma forma, apoiamos a alteração do art. 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003), para reduzir, no caso das 
mulheres, de 65 para 60 anos a idade ~a exigida para :fw.s qe recebimepto 
do beneficio. 

Outras alterações que o PLS n° 489, de 2009, visava a promover 
na referida lei foram rejeitadas no substitutivo da CAE por razões que nos 
parecem corretas porque, embora manifestem justa solidariedade com os mais 
necessitados, configuram ingerência nas atribuições do Poder Executivo. O 
projeto modifica a organização e o funciortamento da admiPistração federal, 
que são de competência privativa do Presi4ente da Repúb1ica, a ser exercida 
por decreto (art. 84, VI, a, da Constituição Federal). 

Duas dessas alterações, inclu~ive, já se encontram a~endidas p~lo 
Decreto no 6.214, de 26 de setembro de 2007, cujo Anexo traz o regulamento 
do BPC. A primeira delas é a comprovaç~o da insuficiênci~ de recursos pelo 
próprio requerente ou por seu procurador, mediante o preenchimento· do 
formulário "Declaração da Composição e Renda Familiar". Os documentos 
que devem acompanhar tal formulário- àli4s, passível de ser substituído. por 
qualquer declaração contendo as mesmas illformações (art. 15, § 3° do Anexo 
ao Decreto n° 6.214, de 2007)- são exigiqos apenas quando há relação de 
emprego comprovada. De todo modo, sã() juntados pelo próprio requereme, 
cabendo à administração federal a obrigaç~o de verificar a veracidade qos 
dados declarados. Assim sendo, torna-se q~snecessária a alteração proposta~ 

Ademais, o regulamento prevê ·que a solicitaçíio do beneficio 
deverá ser feita "preferencialmente" pelo requerente ( caput qo art. 15 do 
Anexo ao Decreto n° 6.214, de 2007), sendo admitida a possibHidade de que 
as formalidades sejam cumpridas. por meio ~e "procurador, tutor ou cura4ór" 
(art. 15, § 1°, do Anexo). 

Com relação à exigência de perícia médica, notamos que a lei 
menciona não apenas exame pericial, mas também avaliação social. Ambas as 
imposições configuram, ao mesmo tempo, obrigação a ser atendida pelo 
requerente e oportunidade de qualificar a ação do .Estado no combate à 



pobreza. Além disso, se existem deficiências na realização do serviço pericial, 
certamente é o caso de supri-las, em vez de tão somente eliminar o preceito. 

Por fim, cabe informar que as alterações ora propostas se 
coadunam com os termos do Projeto de Lei da Câmara n° 189, de 2010, que 
modifica a LOAS, recentemente aprovado nesta Casa. 

Na oportunidade, introduzimos no PLS dispositivo destinado a 
atualizar a terminologia da Lei da Acessibilidade, de maneira a torná-la 
compatível com a utilizada pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, homologado pela Assembleia das Nações Unidas em 
dezembro de 2006, e incorporado ao direito brasileiro com o status de 
emenda constitucional- em julho de 2008. 

ill-VOTO 

Considerando o exposto, o voto é pela aprovação do Proj~to de 
Lei do Senado no 489, de 2009, nos termos da Emenda no 1 (Substitutivo) 
aprovada pela Comissão de Assuntos Econômicos, com as seguintes 
sub emendas: 

SUBEMENDA N° -CDH 

(à Emenda n° I - CAE (Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado n° 489, de 
2009) 

Dê-se a seguinte redação ao § 3° do art. 20 da Lei n° 8.742, d~ 7 
de dezembro de 1993, nos termos do art. 1° da Emenda n° 1 ~- CAE 
(Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado n° 489, de 2009: 

"Art. 20 ............................................................................. . 

....... ...... ... .... ... . .. ···~······'"''"' ~.,~ ................... ···~···· ~·~ ............................ ~--~ .. -~~ ...... ~· 
§ 3° Considera-se incapaz de prover a manub;nção da p~1;:.c.a 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensc..l · ·t.r 
capita seja inferior a meio salário mínimo, no prazo previsto pehi ;i.rt. 
39. 

. ................................................................................... (NR)" 



.. .. 
SUBEl\1ENDA N~: 

- • 11 ., .. .. ·-·---· CDH - .... ---~. - ----.. - . . . .. ..... ...... . ' 

(à Emenda n° 1- CAE (Substitu~ivo) ªºlf:i.ojetQ q~ t-~ütQ.~Q n° 482, de 
0
'
9

).,._,..,.. ... . . . , ... ~ 1 -• .... .., ...... .... :p 111 I • • '· "--• •., 

20 ' • ' . . ·--·- -· ' ·~ ~ -· ·~· ..•. , .. . ··• 
~ ~ ·i •. ~~ .. 

~ "--·· 
Dê-se a seguinte redação ag Prt· 39; g~ ier{j ã~.:i42, 4~ l de 

dezembro de 1993, nos termos do artE 3° . da':Emenéfa ~- · 1 ..:. êAE 
. . -··. * .. ··~·· ...... ,..._ ... """:-:::!:" .,......, . ·~- . 

(Substitutivo) ao Projeto de Lei do Sena~~ ~o 48.9, q~ gqpQ:::- ·~· · ··· 

(à Emenda no 1 

.. . .. 

. Acrescente-se à Emenda n° {1f]14f (§R~~rü~·!~81 ~? Proj e~~ R e 
Le1 do Senado n° 489, de 2009, .o seg~~p.m. ?~, r~H1·ftn~rmn19.~~e Q gf!:. 5. 0 

como art. 6°: · · : ·~!· ..... · 

. .. . 

"Art. so As expres~9êrifu~ssoas port~Q:J;~ q(qeficiência", 
"pessoa portadora de qe:ft~ien=f!i~,..... .. "poi:taêlo:r de Qaici!ücflit~, coiitiifas 
na Lei no 8.742, de 7 ·a~ e ~mbro. d.ct'i9~3:~~substih;~·; 

: ·;L . . ; t i:i~mtt . , · · I~~ .!flf 
respeitadas as devidas ~~x9e. ,e..1!~~!:2~-.. ~!F!...~M?ftfii!!s 
necessárias no texto, pela :~nlfi~p "p~sso~ coj:n 4~fi8~e!~·" '"~" 

_.... .. 

Sala da Comiss~q,f 



RELATÓRIO 

RELATOR: Senador JOÃO PEDRO 

RELATORA "AD HOC": Senadora ANA RITA 

I- RELATÓRIO 

O Projeto de ~i do Senado (~LS) n° 489, de 2009, do Se~~dor 
Raimundo Colombo, altera quatro parágr~fos do art. 20 da ~ei no 8.742, qe 7 
de dezembro de 1993, a Lei Orgânica qa Assistência Soc!at (LOAS), para 
modificar critérios para a concessão do :Beneficio de Prestação Continuada 
(BPC)~ com o objetivo de: 1 °) elevar o valor máximo de renda admitido para 
recebimento do beneficio; 2°) extingiür a exigência "q'e perícia para 
comprovação de incapacidade para o traP.alho, substitq.inqÇ?-~ pp~ dec1qfªção 
do próprio interessado ou de seu responsável legal; 3°) elim~naf a necess~qade 
de comprovação de insuficiência de recill,s~s para recebi~~~~o ~o bene:pcío, 
que será cancelado no caso de constatação de fraude; e 4°) dispensar o 
comparecimento a órgãos públicos de pe$spas com idade ~lfpefior a 80 anos 
ou com dificuldades de locomoção, para :ijn~ de requerimenlo· qo beneficio. 

Na justificação, o autor argqm~nta que o l~mHe máximo de um 
quarto (1/4) do salário mínimo de renq~ :mensal familiar per capita para 
obtenção do beneficio é muito baixo e:· ~ão alcança ou~os segmentos de 
famílias carentes que, embora não estejam ::em situação de ~xtrema po!Jreza, 
costumam arcar com gastos elevados na aquisição de rneqícamentos e, 
portanto, fazem jus à complementação de renda via BPC. 



Em defesa da extinção da perícia médica para a comprovação de 
incapacidade para o trabalho da pessoa com deficiência, o Senador Raimundo 
Colombo afrrma que os médicos peritos têm adotado rigor excessivo no 
exame pericial, em prejuízo das pessoas necessitadas. Isso porque, segundo o 
autor, ocorrem fraudes que, em vez de serem punidas, servem para justificar 
uma postura de desconfiança e inflexibilidade dos peritos em relação às 
pessoas com deficiência. Assim, considera suficiente para o deferimento do 
beneficio a apresentação de declaração do próprio interessado ou de seu 
responsável legaL 

A matéria foi aprovada na forma de substitutivo na Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE) e, agora, é submetida à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, em decisão terminativa. 

li-ANÁLISE 

De acordo com o art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cabe à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa o exame de assuntos relacionados à proteção e integração social 
das pessoas com deficiência e de proteção aos idosos, caso do Projeto de Lei 
do Senado no 489, de 2009. É pertinente, portanto, a análise da proposição. no 
âmbito deste Colegiado. 

De início, o projeto quadruplica o limite de renda mensal familiar 
per capita admitido para efeito de habilitação ao BPC, elevando Pa.I1l um 
salário mínimo o valor atual para aqueles que preencham os demais requ~sjtos 
legais. 

Observe-se que o BPC é um direito garantido pela Constituição 
Federal de 1988 e consiste no pagamento de um salário ó:únimo mensal a 
pessoas com 65 anos de idade ou mais, e a pessoas com deficiência, 
incapacitadas para a vida independente e para o trabalho. O BPC tampém 
encontra amparo na Lei no 10.741, de 1° de outubro de 2003, que dispõe sopre 
o Estatuto do Idoso. Os recursos para seu pagamento provêm do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS). 

A majoração dos valores que servem de parâmetro para a 
concessão do BPC, primeira alteração proposta pelo projeto em exame, leva 
em consideração, segundo o autor, os baixos níveis de renqa verificaqos no 
País e buscam a inclusão de novos beneficiários, carentes qo recebimen~o da 
assistência. 



Entendemos ser justa a ampliação do beneficio para um m.aior 
número de famílias, alcançando as que recebem até um saJário mí~;~o 
mensal per capita, como propõe o Senador Raimundo Colombo. No entanto, 
compreendemos que o impacto sobre o Orçamento da Seguridade Social 
demanda planejamento para que não haja comprometimepto dos recqrsos 
destinados aos programas de transferência de renda. 

Por isso, apoiamos em grand~ rpedida as modificações aprovªqas 
pela Comissão de Assuntos Econômicos {CAE) ao projeto original, mas 
temos alguns reparos a apresentar. 

O substitutivo ali aprovado estabelece o prazo de até dez anos 
para a elevação do patamar de renda para acesso ao beneficio, do atuai' um 
quarto ( 1/4) do salário mínimo para um sç.lário mínimo per capita. · 

No entanto, estabelece a el~vação imedü.~ta qo va~or de corte 
para ingresso no beneficio dos atuais um'q~arto (l/4) de sa!~rio mínimo para 
meio (1/2) salário mínimo. É meritória a alteração, pois a garantia de renda 
passaria a atingir não somente as famílias que estão na faixa de extréma 
pobreza renda per c apita de até 25% 4o salário mínimo·-, mas incíH"i#a, 
com justiça, a faixa da população idosa e com deficiência q"!-te se encon4~ em 
situação de pobreza absoluta, por auferir uma renda mensal familiar per 
capita inferior a meio (1/2) salário mínimo. · . 

No entanto, assim como quadruplicar o valor de acesso, duplicá­
lo imediatamente também traria a elevaçãÓ de encargos púbhcos que precisam 
ser planejados. Por isso, optamos por inqJuir subemenda qp.e também de1ega 
ao Conselho Nacional da Assistência So~i~l a responsabiUq(lqe de, no p~azo 
de dez anos, alcançar o patamar de proteção para as famílias com as 
características estabelecidas em lei que ganhem até meio (1/2) salário 
mínimo, retirando o ônus imediato de duplicar o valor de acesso, de maneira a 
dar segurança do ponto de vista financeiro ao sistema de assistência social em 
v1gor. 

Lembramos que os beneficiários em questão compõem uma 
parcela da sociedade incapacitada para o trabalho, com dificuldades que lhes 
impõem pesadas despesas, especialmente. no que se refere a medicamentos, 
alimentação, transporte e outros gastos indispensáveis à sua sobrevivência. 



Concordamos também com a proposta da CAl3 de que as 
despesas do BPC relacionadas à população idosa incJH~m entre seus 
financiadores o Fundo Nacional do Idoso, a partir de 1 o de ja~eiro de 2011, 
data em que entrará em vigor a Lei n° 12.213, de 20 de janeH:-o 4t: 2010, q~e o 
instituiu. 

Da mesma forma, apoiamos a alteração do art. 34 do Estatuto do 
Idoso (Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003), para reduzir, no caso qas 
mulheres, de 65 para 60 anos a idade míníina exigida para fin's qe recebimento 
do beneficio. 

Outras alterações que o PLS no 489, de 2009, visava a promover 
na referida lei foram rejeitadas no substitutivo da CAE por razões que nos 
parecem corretas porque, embora manifestem justa solidariedade com os mais 
necessitados, configuram ingerência nas atribuições do Poder Executivo. O 
projeto modifica a organização e o funcionamento da admi{listração federal, 
que são de competência privativa do Presidente da República, a ser exercida 
por decreto (art. 84, VI, a, da Constituição Federal). 

Duas dessas alterações, inclusive, já se encontram atendidas pelo 
Decreto n° 6.214, de 26 de setembro de 2007, cujo Anexo traz o regulamento 
do BPC. A primeira delas é a comprovação da insuficiência de recursos pelo 
próprio requerente ou por seu procurad.or, mediante o preen,chimento do 
formulário "Declaração da Composição e Renda Familiar". Os documentos 
que devem acompanhar tal formulário - alí~s, passível de ser substituído por 
qualquer declaração contendo as mesmas informações (art. 15, § 3° do Anexo 
ao Decreto n° 6.214, de 2007) são exigiqos apenas quaQciO há relaç~Q qe 
emprego comprovada. De todo modo, são Juntados pelo próprio requerente, 
cabendo à administração federal a obrigªç(io de verificar ~·veracidade 4os 
dados declarados. Assim sendo, torna-se des~ecessária a alteração propost~. 

Ademais, o regulamento prevê que a solicitação do beneficio 
deverá ser feita "preferencialmente" pelo requerente ( caput do art. 15' do 
Anexo ao Decreto n° 6.214, de 2007), sendo admitida a possibilidade de que 
as formalidades sejam cumpridas por meio de "procurador, tutor ou curador" 
(art. 15, § 1°, do Anexo). 

Com relação à exigência de perícia médica, notamos que a lei 
menciona não apenas exame pericial, mas também avaliação sociaL Ambas ~s 
imposições configuram, ao mesmo tempo, obrigação a ser atendida pelo 
requerente e oportunidade de qualificar a ação do Estado no combate à 



pobreza. Além disso, se existem deficiências na realização do serviço pericial, 
certamente é o caso de supri-las, em vez de tão somente eliminar o preceito. 

Por fim, cabe informar que as alterações ora propostas se 
coadunam com os termos do Projeto de Lei da Câmara n° 189, de 2010, que 
modifica a LOAS, recentemente aprovado nesta Casa. 

Na oportunidade, introduzimos no PLS dispositivo destinado a 
atualizar a terminologia da Lei da Acessibilidade, de maneira a tomá-la 
compatível com a utilizada pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, homologado pela Assembleia das Nações Unidas ~m 
dezembro de 2006, e incorporado ao direito brasileiro com o statU.\' de 
emenda constitucional -em julho de 2008. 

ill-VOTO 

Considerando o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n° 489, de 2009, nos termos da Emenda n° 1 (Substitutivo) 
aprovada pela Comissão de Assuntos Econômicos, com as seguintt::s 
sub emendas: 

SUBEMENDA N° -CDH 
(à Emenda n° 1 CAE (Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado no 48~ Je 

2009) 

Dê-se a seguinte redação ao § 3° do art. 20 da Lei no 8.742, J,~· 7 
de dezembro de 1993, nos termos do art. 1° da Emenda n" 1 l' \p 
(Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado n° 489, de 2009: 

"Art. 20 ............................................................................ . 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manuknção da P'- ... >a 
portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal J;t.:r 
capita seja inferior a meío salário mínimo, no prazo previsto p~lu wt. 
39. 

. ................................................................................... ~"R)" 
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